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Polícia Civil realiza 
nova fase da Operação 
Torniquete contra roubos 
de veículos no Rio

Igreja de Santo Antônio é invadida e tem objetos 
sagrados furtados em Saquarema

Prefeitura de Cabo Frio 
orienta produtores rurais 
e pescadores sobre emissão de 
Nota Fiscal Eletrônica

Macaé Carna Fest 
aquece retorno
dos desfi les das 
escolas de samba

Prefeitura de Macaé 
promove campanha
“Solidariedade Não 
Tira Férias”

Angra abre o Carnaval 
2026 com Barracão
do Samba e eleição 
da Realeza

O Governo do Estado do Rio de 
Janeiro, por meio da Polícia Civil, realizou 
nesta terça-feira (27/01) mais uma etapa 
da Operação Torniquete. A ação tem como 
alvo narcotrafi cantes ligados ao Comando 
Vermelho...

A cidade já entrou no ritmo do 
Carnaval com a realização do Macaé 
Carna Fest, evento pré-carnavalesco que 
acontece na Orla de Imbetiba, na Rua Elias 
Agostinho...

Faltam poucos dias para o ponto alto 
da campanha “Solidariedade Não Tira Férias”, 
que está acontecendo no decorrer de todo 
mês de janeiro. Um dos destaques será o 
Dia D, no sábado (31), com a realização de 
mutirão de coleta...

No próximo dia 6 de fevereiro, a aber-
tura do Barracão do Samba inicia a progra-
mação ofi cial da festa de Momo no município, 
com atrações musicais, a eleição da Rainha 
do Carnaval 2026, da Rainha LGBTQIAPN+ 
e a tradicional entrega...
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Igreja de Santo Antônio é 
invadida e tem objetos 

sagrados furtados 
em Saquarema

Macaé Carna Fest aquece retorno
dos desfi les das escolas de samba

Prefeitura de Cabo Frio orienta produtores rurais 
e pescadores sobre emissão de Nota Fiscal Eletrônica

Polícia Civil realiza nova fase da Operação Torniquete 
contra roubos de veículos no Rio

A Igreja de Santo 
Antônio, em Bacaxá, 
distrito de Saquarema, 
foi alvo de furto na ma-
drugada de domingo 
(25). Materiais litúrgicos 
de metal usados nas 
celebrações da Santa 
Missa foram levados do 
interior do templo.

Segundo a paró-
quia, o invasor pulou um 
dos muros de acesso e 
entrou por uma das ja-
nelas da igreja. Entre os 
itens furtados estão dois 
suportes metálicos de 
castiçais com detalhes 
artísticos, um suporte 
de metal do lampadário 
do sacrário e dois sinos 
util izados durante as 
celebrações religiosas.

Os objetos esta-
vam no altar e ao lado 

dele. Apesar da invasão, 
o suspeito não conse-
guiu acessar outras de-
pendências da igreja.

Ainda de acordo 
com os responsáveis 
pela paróquia, um ad-
vogado esteve na dele-
gacia na segunda-feira 
(26) para registrar a 
ocorrência.

A igreja também 
fez um apelo a depó-
sitos de ferro-velho e 
sucatas da região para 
que não comprem os 
materiais furtados. Se-
gundo a paróquia, além 
de terem alto valor sim-
bólico e religioso, os 
itens não possuem valor 
comercial equivalente 
ao signifi cado que têm 
para a comunidade ca-
tólica.

A cidade já entrou no 
ritmo do Carnaval com a rea-
lização do Macaé Carna Fest, 
evento pré-carnavalesco que 
acontece na Orla de Imbetiba, 
na Rua Elias Agostinho, nos dias 
31 de janeiro e 07 de fevereiro 
(sábados), reunindo escolas de 
samba, comunidades e grandes 
nomes do samba. A iniciativa tem 
como principal objetivo mobilizar 
a população e reacender a cul-
tura do Carnaval de escolas de 
samba no município, que retorna 
oficialmente após mais de uma 
década sem desfiles.

Investimento
O retorno do Carnaval de 

escolas de samba em Macaé é 
fruto de um investimento da Pre-
feitura de Macaé no valor total de 
R$ 1,8 milhão, distribuído entre 
as 12 escolas participantes. No 
Grupo Especial, seis escolas 
receberão R$ 200 mil cada, 
enquanto as seis do Grupo de 
Acesso contarão com R$ 100 
mil por escola. Os recursos se-
rão aplicados na produção dos 
desfiles, incluindo fantasias, 
alegorias, organização interna, 
equipes de apoio e estrutura 

operacional.

Desfiles
Os desfiles oficiais, or-

ganizados pela Secretaria de 
Turismo, estão marcados para a 
Cidade do Samba, na Linha Ver-
de e prometem grande público, 
impacto positivo na economia 
local e valorização da cultura 
popular. O Grupo de Acesso 
desfila no dia 27 de fevereiro 
(sexta-feira), às 22h, e o Grupo 
Especial entra na avenida no 
dia 28 de fevereiro (sábado), 
também às 22h.

A Prefeitura de Cabo Frio, 
por meio da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Pesca, iniciou 
um trabalho de orientação e 
apoio aos produtores rurais e 
pescadores do município quanto 
ao acesso e à utilização do sis-
tema eletrônico de emissão de 
notas fiscais, conhecido como 
Nota Fiscal Fácil (NFF).

Desde o dia 5 de janeiro 
de 2026, passou a ser obriga-
tória a emissão de notas fiscais 
eletrônicas para produtores 
rurais na comercialização de 
seus produtos. A exigência de-
corre das normas estabelecidas 
pelos Ajustes SINIEF (Sistema 
Nacional Integrado de Informa-
ções Econômico-Fiscais), que 
têm como objetivo padronizar e 

modernizar a emissão de docu-
mentos fiscais em todo o país.

Diante dessa determi-
nação, a Secretaria Municipal 
de Agricultura e Pesca, com 
o apoio do Escritório Local da 
Emater-Rio (Empresa de Assis-
tência Técnica e Extensão Rural 
do Estado do Rio de Janeiro), 
vinculada à Secretaria de Desen-
volvimento Regional do Interior, 
Pesca e Agricultura Familiar 
do Estado do Rio de Janeiro 
(SEDIPAF-RJ), está oferecendo 
suporte técnico aos produtores 
e pescadores. O atendimento 
inclui orientação para acesso 
ao sistema eletrônico, escla-
recimento de dúvidas e auxílio 
na obtenção da documentação 
necessária para a regularização 

fiscal.
Os produtores rurais e 

pescadores interessados devem 
procurar a sede da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Pesca, 
localizada na Rodovia Amaral 
Peixoto, km 124, em Campos 
Novos, para atendimento, orien-
tações e acompanhamento indi-
vidualizado.

A Prefeitura reforça que a 
emissão das notas fiscais eletrô-
nicas é realizada de forma gratui-
ta, por meio de aplicativo próprio 
instalado em telefone celular, 
com acesso pelo portal Gov.br. 
O sistema oferece praticidade, 
segurança e contribui para a 
garantia de direitos, ampliação 
de mercados e fortalecimento da 
produção primária local.

O Governo do Estado 
do Rio de Janeiro, por meio da 
Polícia Civil, realizou nesta ter-
ça-feira (27/01) mais uma etapa 
da Operação Torniquete. A ação 
tem como alvo narcotrafi cantes 
ligados ao Comando Vermelho, 
que atuam nas comunidades 
dos Prazeres e Escondidinho, 
na Região Central da capital, en-
volvidos em roubos de veículos. 
De acordo com as investigações, 
a região é utilizada como base 
operacional para a receptação 
e ocultação de carros roubados. 

Até as 9h30, a polícia prendeu 
duas pessoas e recuperou quatro 
veículos roubados.

— É mais uma operação 
contra essa facção criminosa. 
O Estado não recua. É uma 
resposta fi rme, principalmente a 
esse tipo de crime. Seguiremos 
trabalhando para garantir a se-
gurança do cidadão — afi rmou o 
governador Cláudio Castro.

A operação é da Dele-
gacia de Roubos e Furtos de 
Automóveis (DRFA), e conta 
com apoio da Coordenadoria de 

Recursos Especiais (Core) e de 
unidades dos Departamentos-
Gerais de Polícia Especializada 
(DGPE), da Capital (DGPC) e da 
Baixada (DGPB).

Segundo a Polícia Civil, 
o trabalho de inteligência identi-
fi cou uma rede criminosa estru-
turada atuando na localidade. A 
ação desta terça-feira visava o 
cumprimento de medidas cau-
telares relacionadas a crimes 
de roubo, além da identifi cação 
de esconderijos utilizados para 
armazenar veículos roubados.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 06/2026

“Altera dispositivos do Decreto Municipal n.º 079 
de 25 de maio de 2022, o qual dispõe sobre o Proje-
to Nova Casa Restaurante no âmbito do Município 

de Araruama e dá outras providências.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARARUAMA, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que desde a edição do Decreto n.º 
079/2022 não ocorreu qualquer atualização dos valores 
referentes ao subsídio e ao prato popular, sendo neces-
sário a adequação dos valores praticados;

CONSIDERANDO os constantes reajustes nos custos 
de insumos, gêneros alimentícios e locação de imóveis, 
que impactam diretamente na execução e sustentabilidade 
do Projeto Nova Casa Restaurante;

CONSIDERANDO o interesse público envolvido na 
matéria aqui debatida;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a conti-
nuidade da política pública voltada à segurança alimentar, 
geração de renda e fortalecimento do desenvolvimento 
econômico do Município.

DECRETA:

Art. 1º - O inciso II do artigo 4º do Decreto n.º 
079/2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º - (...)

II – RECURSO FINANCEIRO: 

O inscrito e aprovado no Projeto receberá subsídio 
mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para locação 
e/ou sublocação do imóvel, o respectivo valor deverá 
ser pago um mês antes da abertura do estabelecimen-
to, a fi m de possibilitar a aquisição inicial dos insumos 
necessários ao seu funcionamento.

Art. 2º - O Artigo 5º, subitem 12, do Decreto n.º 
079/2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

> O valor do prato feito será de R$ 14,99 (quatorze 
reais e noventa e nove centavos) e o estabelecimento 
deverá manter o mínimo de três opções de pratos com 
esse valor, podendo, caso seja de interesse, comercia-
lizar outros pratos de valor superior aos pratos estipu-
lados pelo projeto.

Art. 3º - Permanecem inalteradas as demais disposi-
ções do Decreto n.º 079/2022.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se

Gabinete da Prefeita, em 23 de janeiro de 2026.

Daniela C. A. Soares
Prefeita

DECRETO MUNICIPAL Nº 08/2026

Dispõe sobre a afetação de imóvel pertencente ao 
patrimônio municipal à fi nalidade educacional e dá 

outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARARUAMA, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que a área de terra compreendendo 
6.919,00m2 do terreno designado “área G2”, com frente 
para a Rua Pandia Cologeras, s/n.º, Vila Capri, Araruama/
RJ, integrou o patrimônio de Sociedade de Economia 
Mista denominada “Araruama Turismo e Urbanização 
S.A – ARATUR”, extinta por força da Lei Complementar 
Municipal nº 002, de 11 de janeiro de 1993;

CONSIDERANDO que a referida lei complementar de-
terminou a incorporação de todo o patrimônio da entidade 
extinta ao acervo patrimonial do Município;

CONSIDERANDO o interesse público na ampliação 
da rede municipal de ensino;

CONSIDERANDO a necessidade de formalização da 
destinação do imóvel para fi ns de aplicação de recursos 
dos royalties destinados a área da Educação;

DECRETA:

Art. 1º Fica afetado à finalidade educacional o 
imóvel defi nido como área de terra compreendendo 
6.919,00m2 do terreno designado “área G2”, com 
frente para a Rua Pandia Cologeras, s/n.º, Vila Capri, 
Araruama/RJ, integrante do patrimônio do Município de 
Araruama, destinado à construção de unidade escolar da 
rede pública municipal de ensino.

Art. 2º O imóvel referido no art. 1º será utilizado exclusi-
vamente para fi ns educacionais, vinculados à manutenção 
e desenvolvimento do ensino, nos termos da legislação 
aplicável.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Educação fi cará 
responsável pela gestão do uso do imóvel, sem prejuízo 
das competências patrimoniais dos órgãos municipais 
competentes.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, em 26 de janeiro de 2026.

Daniela C. A. Soares
Prefeita

PORTARIA Nº 14
DE 27 DE JANEIRO DE 2026

DISPÕE SOBRE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

PARA REPRESENTAR O MUNICÍPIO DE ARARUAMA 

JUNTO À REDE PARCEIRO DO PROGRAMA “OLHO 
NO VERDE” E PRATICAR ATOS CORRELATOS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARARUAMA, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente as previstas na 
Lei Orgânica do Município, e considerando o Processo 
Administrativo nº 26382/2025, oriundo da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, que solicita delegação para 
representação do Município e formalização de adesão à 
Rede Parceiro do Programa “Olho no Verde”,

RESOLVE:

Art. 1º Fica delegada ao Secretário Municipal de 
Meio Ambiente, CARLOS ALBERTO SIQUEIRA DA 
SILVA, a competência para representar o Município 
de Araruama perante a Rede Parceiro do Programa 
“Olho no Verde”.

Art. 2º Para os fi ns do art. 1º, fi ca o Delegado autorizado 
a assinar o Termo de Adesão e os documentos operacio-
nais correlatos exigidos para a participação municipal, 
inclusive Plano de Trabalho, bem como praticar atos de 
interlocução e encaminhamentos técnicos-administrativos 
necessários à execução.

Art. 3º A presente delegação não autoriza a assunção 
de obrigações fi nanceiras, contrapartidas onerosas, repas-
ses ou compromissos com impacto orçamentário, nem a 
celebração de instrumentos que impliquem contratação de 
bens ou serviços, sem prévia autorização expressa da Pre-
feita e sem observância das exigências legais aplicáveis.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e permanecerá vigente enquanto perdurar a 
participação do Município no Programa “Olho no Verde”, 
podendo ser revogada a qualquer tempo.

Araruama/RJ, 27 de janeiro de 2026.

Daniela C. A. Soares
Prefeita 

ATO Nº 038
DE 19 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Nomear o Sr. ANDRE DUARTE DE SOUZA, para 
exercer o cargo comissionado de ASSESSOR DE RE-
LAÇÕES INSTITUCIONAIS - GABINETE DA PREFEITA, 
com efeitos a contar desta data.

  
Registre-se.   Publique-se.  Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 19 de janeiro de 2026.

Daniela C. A. Soares
Prefeita 

Município de Araruama
Poder Executivo
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ATO Nº 039
DE 19 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Exonerar o Sr. HELIO MARQUES FERREIRA, do 
cargo comissionado de ASSESSOR TÉCNICO – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE POLÍTICA SOCIAL TRABALHO, 
HABITAÇÃO, TERCEIRA IDADE E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, com efeitos a contar de 1º de janeiro de 2026.

Registre-se.   Publique-se.  Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 19 de janeiro de 2026.

Daniela C. A. Soares
Prefeita 

ATO Nº 040
DE 19 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Nomear o Sr. HELIO MARQUES FERREIRA, para 
exercer o cargo comissionado de DIRETOR DE DEPAR-
TAMENTO DE CEMITÉRIOS – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE POLÍTICA SOCIAL TRABALHO, HABITAÇÃO, TER-
CEIRA IDADE E DESENVOLVIMENTO HUMANO, com 
efeitos a contar de 02 de janeiro de 2026.

Registre-se.   Publique-se.  Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 19 de janeiro de 2026.

Daniela C. A. Soares
Prefeita 

ATO Nº 042
DE 27 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Exonerar o Sr. CRISTOFER WILLIAM PEREIRA 
ZAPPI, do cargo comissionado de ASSESSOR TÉCNI-
CO – GABINETE DA PREFEITA, com efeitos a contar 
desta data.

Registre-se.   Publique-se.  Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 27 de janeiro de 2026.

Daniela C. A. Soares
Prefeita 

PORTARIA Nº 09
DE 13 DE JANEIRO DE 2026

Nomeia Fiscal de Contrato da Secretaria Municipal 
de Educação.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Artigo 69, da Lei Orgâ-
nica do Município, considerando o art. 37 da Constituição 
Federal e o art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeado para atuar na função de Fiscal 
de Contrato da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO nos moldes do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
com a seguinte desposição:

Isaías Pereira de Andrade, matrícula nº 75701

Fabrício Gonçalves Mota, matrícula nº 3538-6

Art. 2º O servidor deverá atender ao Guia de Orien-
tação a Gestores e Fiscais de Contratos, elaborado pela 
Secretaria de Controladoria Geral e disponibilizado no sítio 
ofi cial do município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a contar nesta data.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 13 de janeiro de 2026.

Daniela C. A. Soares
Prefeita 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 03/2026 AO CONTRA-
TO DE LOCAÇÃO Nº 010/SEDUC/2023, NA FORMA 

ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular, de um lado o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede no 
Paço Municipal, situado na Avenida John Kennedy, n° 
120, Centro, Araruama/RJ, CEP: 28.979-087, nos termos 
do Decreto Municipal nº 51 de 07/04/2025, neste ato por 
intermédio do Fundo Municipal de Educação de Araruama, 
inscrito no CNPJ sob o nº 50.634.611/0001-60, com sede 
na com sede na Rua México, s/n, Centro, Araruama/RJ, 
CEP: 28.979-120, pela Exma. Secretária Municipal de 
Educação, Sra. Valeria Cristina Tavares do Amaral, 
residente e domiciliada nesta cidade, como CONTRATAN-
TE, e de outro lado, a Sra. TÂNIA QUINTINO ANDRÉ, 
residente e domiciliada nesta Cidade, doravante deno-
minada CONTRATADA, por conta do exposto nos autos 
do Processo Administrativo nº 27.306/2025, resolvem na 
melhor forma de direito, ADITAR o Contrato de Locação 
nº 010/SEDUC/2023, cujo objeto é a locação da residência 
situada na Travessa Alcântara, lote 02, quadra 01, Outeiro 
– Araruama/RJ, ao LOCATÁRIO, concedendo ao mesmo o 
direito de usar a referida residência para serviço profi ssio-
nal, bem como uma unidade do PROJETO NOVA CASA 
REFORÇO, com execução contínua, sem interrupção, 
para do mesmo passar a constar as seguintes alterações: 

I – Da Prorrogação de Prazo: 

Considerando a justifi cativa apresentada nos autos do 
processo administrativo nº27.306/2025, com fundamento 
no Decreto nº 064, de 29 de Abril de 2021, atualizado pelo 
Decreto nº 017, de 27 de Janeiro de 2023, Lei Federal 
nº 8.666/1993, bem como pelos dispositivos da Lei nº 
8.245/91, fi ca prorrogado o prazo de vigência do Contrato 
de Locação nº010/SEDUC/2023, por novo período de 
12 (doze) meses, com início a contar de 01/01/2026 e 
término em 31/12/2026, haja vista que a não renovação 
comprometeria a execução dos serviços prestados por esta 
municipalidade, aliando-se ao fato de tratar-se de serviços 
de natureza contínua, sem condições de interrupção.

II - Do valor a vigorar no novo período e da dotação 
orçamentária: 

Para o novo período em que trata a Cláusula I, fi ca 
estipulado o valor mensal de R$ 2.800,00 (dois mil e oi-
tocentos reais), perfazendo o valor total de R$ 33.600,00 
(trinta e três mil e seiscentos reais).

PARÁGRAFO ÚNICO. Os recursos orçamentários e 
fi nanceiros para a liquidação do presente objeto estará 
alocado à conta do PT 16.01.001.12.365.0012.2048, ND 
3.3.90.36.00.00, Fonte de Recursos nº 1.573, relativo ao 
orçamento a ser consignado para o exercício fi nanceiro 
de 2026.

III – Das demais cláusulas contratuais: 

Com exceção das alterações introduzidas por este 
Termo e demais disposições constantes nos autos do 
processo administrativo nº 27.306/2025, fi cam ratifi cadas 
todas as demais cláusulas e condições do contrato ora 
aditado, do qual o presente aditamento passa a fazer parte 
integrante para todos os efeitos de direito.

IV – Dos efeitos do presente aditamento: 

O contratante se obriga a providenciar a publicação 
do extrato deste instrumento contratual, dentro do prazo 
especifi cado na legislação vigente, fi cando condicionada 
a efi cácia do Contrato à respectiva publicação.

E, por estarem justos, contratados e devidamente 
aditados, fi rmam o presente instrumento em 05 (cinco) 
vias de igual teor e forma.

Araruama, 31 de dezembro de 2025.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
Valeria Cristina Tavares do Amaral 
Secretária Municipal de Educação

TÂNIA QUINTINO ANDRÉ
Locadora

TESTEMUNHAS:

_________________________________
Nome:
CPF:

_______________________________
Nome:
CPF: 

Município de Araruama
Poder Executivo
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Prefeitura de Macaé promove campanha
“Solidariedade Não Tira Férias”

Orelhões serão extintos em todo o Brasil até o fi m de 2028

Angra abre o Carnaval 2026 com Barracão
do Samba e eleição da Realeza

Faltam poucos dias para 
o ponto alto da campanha “Soli-
dariedade Não Tira Férias”, que 
está acontecendo no decorrer de 
todo mês de janeiro. Um dos des-
taques será o Dia D, no sábado 
(31), com a realização de mutirão 
de coleta em horário especial, 
das 7h30 às 17h. A iniciativa 
visa reforçar a sensibilização e 
incentivo à captação de doado-
res de sangue, principalmente 
para atender as demandas no 
período da folia.

Os voluntários poderão 

comparecer na unidade loca-
lizada na Rua Doutor Bueno, 
40, Centro. A ação é organizada 
pelo Serviço Municipal de He-
moterapia de Macaé (SMHM). 
A campanha tem a finalidade 
de conscientizar a população 
sobre a importância da doação 
de sangue em um período con-
siderado crítico em função de 
férias, viagens e festas, quando 
tradicionalmente há redução no 
número de doadores.

Outro objetivo é reforçar 
que a solidariedade não entra em 

recesso e que a manutenção dos 
estoques de sangue é essencial 
para assegurar o atendimento 
hospitalar de urgência e emer-
gência em Macaé e na região. 
Vale lembrar que cada doação 
pode salvar até quatro vidas.

Atualmente, o Serviço 
Municipal de Hemoterapia de 
Macaé atende seis unidades 
hospitalares, sendo quatro loca-
lizadas no território macaense e 
duas em outros municípios, Con-
ceição de Macabu e Carapebus. 
Para facilitar o atendimento, o 

interessado pode agendar a data 
e hora da doação no Portal da 
Prefeitura de Macaé. A unidade 
recebe todo tipo de sangue.

O serviço funciona em 
anexo ao Hospital São João 
Batista, e conta com uma equipe 
multidisciplinar formada por mé-
dicos, enfermeiras, assistentes 
sociais, biólogos, biomédicos, 
técnicos e auxiliares de enfer-
magem e laboratório, além de 
profi ssionais administrativos e 
de apoio.

Para ser doador de san-

gue é necessário: ter mais que 
50 kg; não ter feito piercing, 
tatuagem, colonoscopia ou en-
doscopia nos últimos seis meses; 
ter entre 16 anos e 69 anos, 11 
meses e 29 dias. A partir dos 60 
anos só pode doar sangue quem 
fez uma doação ao longo da vida 
e dos 16 aos 18 anos é neces-
sário o consentimento do respon-
sável; ter tido ao menos 6 horas 
de sono na noite que antecede a 
doação; estar alimentando e não 
ter ingerido alimentos gordurosos 
em até 4 horas antes da doação.

Os últimos 30 mil telefo-
nes de uso público, popularmen-
te conhecidos como orelhões, 
já têm data marcada para a 
aposentadoria: o fi nal de 2028.  

Lançados em 1972 em 
todo o Brasil, os orelhões têm 
design assinado pela arquiteta 
Chu Ming Silveira, chinesa radi-
cada no país.

A rede, que já teve mais 
de 1,5 milhão de terminais, era 
mantida por concessionárias de 
telefonia fi xa, como uma contra-
partida obrigatória do serviço.

Concessões terminaram em 
2025

Os contratos de conces-
são que incluiam a manutenção 
dos orelhões foram firmados 
em 1998 e chegaram ao fi m em 

dezembro de 2025.
Adaptação desses con-

tratos, no formato de autoriza-
ções de serviço, prevê a extinção 
gradual dos telefones públicos 
dentro do plano de universali-
zação do acesso de telefonia 
no país.

Segundo a Anatel, com a 
proximidade do término dos con-
tratos, “tornou-se oportuna uma 
discussão mais ampla sobre 
o atual modelo de concessão, 
com o fi m de buscar estimular 
os investimentos em redes de 
suporte à banda larga”.

Nesse cenário, as con-
cessionárias buscaram celebrar 
acordos com a administração 
pública para viabilizar a adap-
tação da concessão do sistema 
de telefonia fi xa (STFC) para a 

modalidade de autorização, regi-
da pelo regime privado, informou 
a Agência.

A mudança de regime 
teve um fator a mais de com-
plexidade: uma das maiores 
concessionárias, a Oi, passa por 
crise fi nanceira desde 2016, com 
processo de falência aberto.

Orelhões em funcionamento
Na prática, cerca de 9 mil 

telefones de uso coletivo perma-
necerão ativos em cidades onde 
não haja ao menos o sinal 4G 
para a rede móvel.

“As empresas assumi-
ram compromissos de manu-
tenção da oferta de serviço de 
telecomunicações com funcio-
nalidade de voz (incluindo os 
orelhões), em regime privado, 

por meio de quaisquer tecnolo-
gias, em localidades nas quais 
as empresas forem as únicas 
prestadoras presentes, até o pra-
zo máximo de 31 de dezembro 
de 2028”, esclareceu a Anatel.

A agência reguladora 
acrescentou que as empresas 
se comprometeram ainda a 
realizar investimentos em infra-
estrutura de telecomunicações 
no país, tais como: implantação 
de fi bra óptica em localidades 
sem tal infraestrutura, antenas 
da telefonia celular (tecnologia 
no mínimo 4G) em localidades 
sem tal infraestrutura, expan-
são da rede de telefonia celular 
em municípios, implantação de 
cabos submarinos e fl uviais, co-
nectividade em escolas públicas 
e construção de data centers.

A base que está melhor 
adaptada é a da Oi, que conta 
com 6.707 unidades. Vivo, Algar 
e Claro/Telefônica desligarão 
suas redes este ano, restando 
em torno de 2 mil orelhões ope-
rados por elas.

Os outros 500 TUPs 
são da empresa Sercomtel, nos 
municípios de Londrina e Tama-
rana, no Paraná, e só poderão 
ser retirados após a adaptação 
necessária. 

Há ainda, no país, ore-
lhões cuja manuteção pelas 
operadoras não é obrigatória. 
Seu desligamento pode ser 
solicitado diretamente a elas, e 
caso não atendam à Anatel, por 
meio da central de atendimento 
(1331) ou no portal da agência 
na internet.

No próximo dia 6 de fe-
vereiro, a abertura do Barracão 
do Samba inicia a programação 
ofi cial da festa de Momo no mu-
nicípio, com atrações musicais, 
a eleição da Rainha do Carnaval 
2026, da Rainha LGBTQIAPN+ 
e a tradicional entrega da chave 
da cidade ao Rei do Carnaval.

A festa será na Praia 
do Anil e seguirá com atrações 
integradas ao projeto Sesc Ve-
rão, ampliando as opções de 
lazer e cultura para moradores e 
visitantes. A eleição da Realeza 
Carnavalesca será apresentada 
pelo ator Maykon Renan, com 

participação especial da reno-
mada artista Nany People, na 
noite da sexta-feira, dia 6.

As inscrições para os 
concursos poderão ser realiza-
das até o dia 2 de fevereiro, na 
sede da Secretaria de Cultura e 
Patrimônio, localizada na Rua 
São Bernardino de Sena, nº 2, 
no bairro Cruzeiro, Centro da 
cidade, em horário comercial, 
das 9h às 16h.

Poderão se inscrever 
pessoas de qualquer identidade 
de gênero, orientação sexual, 
expressão de gênero ou corpo, 
reforçando o caráter inclusivo da 

iniciativa. Todas as informações 
detalhadas estão disponíveis no 
site ofi cial da Prefeitura: www.
angra.rj.gov.br.

Para participar, a candi-
data deverá ter 18 anos comple-
tos, residir em Angra dos Reis e 
ter disponibilidade para participar 
dos ensaios, eventos ofi ciais e 
demais atividades do Carnaval 
2026. As concorrentes serão 
avaliadas por uma Comissão 
Julgadora formada por pessoas 
de reconhecida idoneidade, li-
gadas à cultura, ao carnaval, às 
artes e/ou à diversidade.

A Prefeitura de Angra 

dos Reis, por meio da Secretaria 
de Cultura e Patrimônio, irá distri-
buir R$ 15 mil em prêmios, sen-
do R$ 3.500,00 para a Rainha 
do Carnaval, R$ 2.500,00 para a 
1ª Princesa e R$ 1.500,00 para 
a 2ª Princesa. Tanto a Rainha 
do Carnaval quanto a Rainha 
LGBTQIAPN+ receberão ainda 
a faixa ofi cial e a coroa do título.

Os critérios de avaliação, 
válidos para ambos os concur-
sos, incluem simpatia e carisma, 
samba no pé, comunicação e 
desenvoltura, presença cênica 
e conhecimentos básicos sobre 
o Carnaval e a cultura popular.

Confi ra a programação:
• 06/02 – Sexta-feira
- 20h – DJ Transtornado
- 21h – Entrega da chave 

da cidade ao Rei do Carnaval
- 21h30 – Bateria do 

Reizinho e início do Concurso 
Rainha do Carnaval 2026 e 
Rainha LGBTQIAPN+, com 
apresentação de Maykon Renan 
e Nany People

- 23h – Show com Sam-
ba Di Garota 

• 07/02 – Sábado
- 20h – DJ Camila Alcici
7 08/02 – Domingo
- 20h – DJ Bruno Deep


